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ATO DECLARAT6RIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 307/2025 

" 0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 

e baseado no  Art.  74, da Lei 14.133 de 1° de abril 

de 2021, declara inexigível a realização de 

procedimento licitatário para contratação de 

serviços bancários, para pagamento de taxas e 

tarifas bancárias, junto ao Banco do Brasil S/A" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no 

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação direta da instituição financeira 

BANCO DO BRASIL S/A — CNPJ — 00.000.000/0313-13, para pagamento de taxas e tarifas 

bancárias, para a Câmara Municipal de Jatai; 

CONSIDERANDO a discricionariedade da Administração e a necessidade de 

contratação de empresa para continuidade do pagamento de serviço das tarifas bancárias; 

CONSIDERANDO que a  Camara  possui conta bancária nesta instituição, 

necessitando fazer o repasse para manutenção da conta; 

CONSIDERANDO que toda instituição financeira cobra tarifa das contas que 

estão sob sua guarda; 

CONSIDERANDO que a instituição financeira é a única que pode prestar o 

serviço, em razão das tarifas serem inerentes à conta que a Câmara possui no Banco do Brasil; 

CONSIDERANDO que o Banco do Brasil S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, sociedade anônima aberta, de economia mista, organizado sob a forma de banco 

múltiplo, cobrando de pessoa jurídica os seguintes produtos e serviços: cadastro, conta corrente, 

cheques, extratos, transferências de valores e outros serviços; 

CONSIDERANDO que o valor estimado é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo 
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compatível com a realidade da  Camara  para um período de 12 meses; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 

de 1° de abril de 2021:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial nos casos de: 

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

§ 10 para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa BANCO DO 

BRASIL S/A — CNPJ — 00.000.000/0313-13, para pagamento de taxas e tarifas bancárias para a 

Câmara Municipal de Jatai. 

Jatai, 05 de fevereiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

1/)(14-1--alficdfuÍdiSmEs  
Presidente da Câmara Municipal de Jatai 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jatai-GO  
Site:  www.Jatal.go.leg.br 	 E-mail:  camara@Jatal.go.leg.br  


	Page 1
	Page 2

